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PORTARIA Nº 585/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 74ª sessão 
ordinária realizada no dia 15 de setembro de 2016 (protocolo nº 44457/2016), RESOLVE:

Art. 1º A Portaria PRES nº 481, de 16.8.2016, que compõe a Junta Eleitoral da 106ª ZEGO de Caçu, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º (...)

(...)

MEMBROS:CELIO FERRAZ DAMASCENO

      IDEUVÂNIO MARQUES

     JOSIANE FRANCISCA CÂNDIDA

     SEBASTIÃO HENRIQUE NETO" (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 23 de setembro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

EXTRATO N. 218/2016
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